
 
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 11, 22 mar. 2013, p. 21. 
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DESPACHO DE 18 DE MARÇO DE 2013 
 
 
TST – 500.748/2013.2 – SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS – 

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 
Judiciário – (Funpresp-Jud). 

 
“Aprovo o parecer da Divisão de Legislação de Pessoal [...].” 
 
 

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 


